
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 
PROCESSO PIMB 0093/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA 
INDEPENDENTE NA SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A

DECISÃO 

ANÁLISE DE RECURSO

Considerando o Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2021, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA 
INDEPENDENTE NA SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A

Considerando o Recurso interposto pela empresa VGA AUDITORES 
INDEPENDENTES, juntado às fls. 0485 a 0494;

Considerando as Contrarrazões de Recurso interpostas pela empresa CONSULT 
AUDITORES INDEPENDES, juntado às fls. 0498 a 0505;

DECIDO:

1 - Pelo conhecimento do recurso administrativo interposto pela empresa VGA 
AUDITORES INDEPENDENTES, para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso, 
mantendo habilitada a empresa CONSULT AUDITORES INDEPENDENTES para o certame.

Utilizo como fundamento da decisão os argumentos de fato e de direito consignados no 
Parecer Jurídico n. 83/2021, juntado às fls. 271 a 275, datado de 16 de novembro de 2020, e no 
Parecer do Pregoeiro, fls. 0515 a 0517, datado de 12 de abril de 2021, como se aqui estivessem 
inteiramente transcritos.

Dê-se prosseguimento ao certame.

Publique-se e notifiquem-se os licitantes a respeito da presente decisão.

Imbituba, data da assinatura digital.

Assinado digitalmente

Fábio dos Santos Riera
Diretor Presidente 

SCPAR Porto de Imbituba S.A.
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